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LEI N° 2803, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Institui a campanha “AGOSTO LILÁS” 

como mês de proteção à mulher, a ser 

dedicado à conscientização pelo fim da 

violência contra a mulher no âmbito do 

Município de Cruz das Almas e dá outras 

providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica instituído o “AGOSTO LILÁS” como mês de proteção à mulher, a ser 

dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a mulher no âmbito do Município 

de Cruz das Almas; 

Art. 2º - Fica instituída a campanha “AGOSTO LILÁS”, a ser realizada, anualmente, 

durante o mês de agosto, em alusão à data de sanção da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, 

de 07 de agosto de 2006). 

Art. 3º - O Órgão Gestor Municipal das políticas públicas para mulheres ficará responsável 

pela realização das atividades previstas no artigo 2º desta Lei. 

Parágrafo único – Devendo fazê-las de forma articulada com os organismos municipais de 

políticas para mulheres, podendo firmar parcerias e convênios com instituições 

governamentais e não governamentais, empresas públicas e privadas, movimentos sociais, 

conselhos de direitos e conselhos de classe terão como pilares principais dessa campanha 

a conscientização e esclarecimento sobre as diferentes formas de violência contra a mulher, 

com o objetivo de: 
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I – orientar e difundir as medidas que podem ser adotadas, judicial e administrativamente, 

e sobre os órgãos e entidades envolvidos, redes de suporte disponíveis e sobre os canais de 

comunicação existentes; 

II – promover debates e outros eventos sobre as políticas públicas de atenção integral às 

mulheres em situação de violência; 

III – apoiar, ainda que tecnicamente, as atividades organizadas e desenvolvidas pela 

sociedade com o intuito de prevenir, combater e enfrentar os diferentes tipos de violência 

contra a mulher; e 

IV -  outras medidas que se proponham a esclarecer e sensibilizar a sociedade e estimular 

ações preventivas e campanhas educativas, inclusive para difundir como cada um pode 

contribuir para o fim da violência contra a mulher. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 12 de novembro de 2021. 

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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